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Decreto ka 053 
DECRETA PONTO FACULTATIVO O DIA 23 

DE MARÇO DE 1978, QUINTA FEIRA SAN 

TA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARA 

NA, no uso de suas atribuições legais, 

RE§OLVE: 

Art. 19  - DECRETAR Ponto Facultativo, em todo o 

Município, o dia 23 de março, Quinta Feira Santa, apOs as 12:00 

(doze) horas. 

Art. 29  - Revogadas as disposições em contrario. 

EDI IO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ES 

TADO DO PARANÁ, ao 	O dias do mes de março de 1978. 
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